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                    DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº 1.9401.9401.9401.940/200/200/200/2009999    

                         de 01 de Setembro de 2009. 
 
 

“Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto nº 
1.912, de 13 de Julho de 2009”. 

 
 
 
     MARCELO SOARES DA SILVA, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, 
 
  

                    D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:    

 
 
     Art. 1º - O artigo 1º do Decreto nº 1.912, de 13 de Julho de 
2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 

“Art. 1º - O Órgão Oficial, denominado “MUNICÍPIO DE CAPELA 
DO ALTO”, criado pela Lei Municipal 1.503/09, de 01 de Julho de 
2009, terá periodicidade mensal, circulando preferencialmente as 
sextas-feiras”. 

   
     Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 01 de Setembro de 
2009. 
 
 
 
                           MARCELO SOARES DA SILVA 
                                      PREFEITO MUNICIPAL   
  
 
 
 

     Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação nesta 
Prefeitura Municipal,  data supra. 
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